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Indicação Nº 1980/2024

Súmula: Indico ao Poder Executivo, junto à 

Secretaria de Cultura sob os cuidados da Sra. 

Renata Simões, para a Criação de Programa de 

Incentivo ao Turismo Ecológico e Cultural no 

Município de Itapevi.

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que oficie ao Exmo. Sr. 

Prefeito Igor Soares Ebert, junto a Secretaria de Cultura sob os cuidados da Sra. 

Renata Simões, para a Criação de Programa de Incentivo ao Turismo Ecológico no 

Município de Itapevi.

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

      
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente;
Exmo. (a) Srs. (as) Vereadores(as);
 

       

       A criação de um programa de incentivo ao Turismo ecológico e cultural visa 

valorizar as riquezas naturais e culturais do município, promovendo o 

desenvolvimento sustentável e gerando novas oportunidades de emprego e renda 

para a população local. 
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       O turismo ecológico tem grande potencial de atração ao integrar a preservação 

ambiental e o contato com a natureza, enquanto o turismo cultural valoriza o 

patrimônio histórico e artístico local.

        Essa iniciativa proporcionará maior visibilidade às belezas naturais do município, 

estimulará o desenvolvimento econômico da região, fomentará a cultura e preservará 

os valores ambientais, trazendo benefícios tanto para a população quanto para o meio 

ambiente.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de outubro de 2024.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de outubro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4AN17C1415ZBFSMG, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4AN1-7C14-15ZB-FSMG
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